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DESPACHO

Em que pese o pedido de liminar, a insuficiência da documentação 

remetida a esta Corte Superior impede até mesmo a aferição da tempestividade do 

recurso ordinário.

Oficie-se, pois, ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para que 

certifique, com urgência:

a) a data de publicação do acórdão recorrido; e,

b) a data de apresentação da petição do recurso ordinário em mandado de 

segurança.

Publique-se.

Cumpra-se.

 

  

Brasília, 17 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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